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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

  
  

Pregão Eletrônico Nº 02/2025 
Processo(s) Administrativo(s) Nº 001601/2025 

ID CIDADES:  2025.054E0500004.02.0003 
  
  

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
REGISTRO DE PREÇOS 

  
  

  

Parte Preliminar 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E DEMAIS PERTENCENTES A 

SECRETARIA DE SAÚDE 
SECRETARIA(S) INTERESSADA(S): SEMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAUDE 
  
  

Data de Abertura da Sessão:  19 / 06/2025 
Horário: 13:00 Horas 

REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 
LOCAL/PLATAFORMA: Portal de Compras Públicas - 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO LOTE 
Modo de disputa: ABERTO 
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PEDRO 
CANÁRIO/ES, pessoa jurídica de direito público, por determinação do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, com interesse da SEMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, que 
realizará licitação de REGISTRO DE PREÇOS na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
DEMAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE, especificados nos anexos deste Edital, 
sob o regime de MENOR PREÇO LOTE, a qual será processada e julgada em conformidade nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, 
do Decreto Municipal nº 11.462/2023 e n° 084/2025, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e tudo em conformidade com o Processo 
001601/2025. 
  
DO OBJETO  
  
O objeto da presente licitação é: O REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E 
DEMAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e 
exigências contidas neste Edital e seus ANEXOS. 
  
A presente licitação será realizada com o critério de julgamento por "MENOR PREÇO POR 
LOTE". 
  
O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme acima, observadas às 
especificações e valores máximos aceitos pela Administração. O critério de julgamento adotado 
terá observância às exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto e seus preços. 
  
1. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
  
1.1 As despesas para atender esta licitação, estarão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria(s) e que constam no processo administrativo em 
destaque. 
  
2. DO CREDENCIAMENTO e PARTICIPAÇÃO 
  
2.1 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA.  
  
2.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br;  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação.  
  
2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
  
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. Poderão participar desta Licitação todas as empresas ou 
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.       

2.6 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que cumpram satisfatoriamente os termos do Edital e que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
  
2.7 Somente poderão participar deste Pregão as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, PARA O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 
  
2.8. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

2.8.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente;  
2.8.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 
14.133/2021; 
2.8.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação;  
2.8.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).  

  
2.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021.  
  
2.10. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

2.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam 
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a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte;  
2.10.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;  
2.10.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.  
2.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
2.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
2.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
2.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
2.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;  
2.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal;  
2.10.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.  

  
2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
  
3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
  
3.1 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
  
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
  
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
  
3.4 Por se tratar de licitação EXCLUSIVA PARA ME/EPP, defini-se que: 
Fica permitida apenas a participação de interessados nos itens/lotes licitados, de empresas tipo 
MEI, ME ou EPP, aplicando-se no que couber, a legislação em vigor. 
  
3.5 No que couber, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, será concedido tratamento diferençado as ME's e EPP's. 
  
3.6   Não poderão disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/92f0e327-a2f0-4c4b-b2f7-cac11cc4512a
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelo telefone: (61) 3003-5455, ou, através do e-mail: 
falecom@portaldecompraspublicas.com.br 
  
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta 
com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas.)   

4.1.1 –  A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

  
4.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
  
4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
  
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
  
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
  
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.12.10oe/4.3 s3jeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
  
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
  
5.1. O licitante deve cadastrar seus preços na plataforma PORTA DE COMPRAS PÚBLICAS no 
campo LOTES onde será disputado os lances, contendo os seguintes campos abaixo: 

5.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso. 
5.1.2.   Unidade de medida, conforme Termo de Referencia; 
5.1.3.   Quantidade do Item/Lote, conforme Termo de Referencia; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.1.4.   Valor unitário contendo até duas casas decimais; 
5.1.5.   Valor total do item ou lote, e; 
5.1.6.   Marca, Fabricante e Modelo (no que couber); 

  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
  
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos bens/produtos. 
  
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
  
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
  
5.6. O licitante deverá declarar, para cada item/lote, em campo próprio do sistema, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, se houver e/ou necessário. 
  
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas e neste EDITAL, quando participarem; 
  
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
  
6.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus 
Anexos, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  

6.2.1.   Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3.   A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

  
6.3. O sistema eletrônico ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
  
6.4. O sistema eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 
Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do LOTE. 
6.5.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

  
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. Contendo cada lance, no máximo 02 (duas) casas 
decimais relativas à parte dos centavos. 
  
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
  
6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
  
6.10. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
  
6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
  
6.12. O Critério de julgamento será o de menor preço ou maior desconto, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
  
6.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
  
614. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte (quando houver), uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
  
6.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
  
6.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
  
6.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
  
6.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
  
6.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
  
6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

  
6.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
empresas brasileiras; 
empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

  
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) 
SOLICITARÁ da empresa arrematante que efetue o lançamento dos valores atualizados na 
plataforma (EM LOCAL APROPRIADO), no prazo de 05 (cinco) minutos após a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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convocação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO e PENALIDADES cabíveis, no caso de não 
cumprimento. Em caso de dúvidas sobre o lançamento dos valores unitários, favor entrar 
em contato com a plataforma Porta de Compras Públicas. 

6.23.1.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
6.23.2. CASO A EMPRESA ARREMATANTE NÃO APRESENTE O REAJUSTAMENTO, 
ELA SERÁ DESCLASSIFICADA DO CERTAME. 

  
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
  
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA. 
  
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata.  
  
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
  
7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
  
7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
  
7.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar a PROPOSTA ATUALIZADA e 
outros documentos digitais complementares, por meio de funcionalidade disponível no sistema, 
no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. A Proposta Atualizada deverá atender aos requisitos inseridos no Item 5 deste 
edital, devendo constar em papel timbrado, com a indicação da empresa e assinatura do 
responsável. 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
  
7.6.1.   DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS e AVALIAÇÃO DOS PRODUTOS 
A) - Ao término da fase de DISPUTA, o pregoeiro irá SUSPENDER o certame para 
encaminhamento dos autos até a SECRETARIA SOLICITANTE, quePODERÁ solicitar da 
empresa arrematante a apresentação de amostra para análise técnica do material cotado (01 
unid.de cada item), sem ônus para SECRETARIA, a ser enviado pelo Licitante nos prazos 
definidos pela(s) Secretaria(s), para avaliação de aceitabilidade quanto ao atendimento aos 
requisitos técnicos exigidos no edital e qualidade do produto proposto, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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A1) A Comissão de Licitação fará uma breve análise dos documentos de habilitação das 
empresas arrematantes para instruir a Secretaria quanto os melhores colocados dos itens/lotes. 
A2) Em caso de não apresentação de algum dos documentos de habilitação pela empresa 
arrematante, este será INABILITADO, sendo conferido o prazo de recurso em conformidade ao 
item 10.5, 10.5.1, 10.5.2 e 10.5.3 deste edital. 
B) - As condições de entrega e exigência, tais como horários de recebimento, local de 
recebimento serão fornecidos pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s),  sendo a responsabilidade 
quanto a avaliação dos produtos apresentados inteiramente e exclusivamente da COMISSÃO 
DE AVALIAÇÃO designada pela Secretaria(s) Solicitante(s). 
C) - No caso das amostras do arrematante da licitação não forem aprovadas e forem convocados 
os classificados em 2º (segundo) lugar a Secretaria Solicitante enviará a convocação via email 
cadastrado pelo licitante, no sistema Porta de Compras Públicas. 
D) - Após a análise técnica do material amostra não será devolvida ficará em poder da Comissão 
de Avaliação e Julgamento para conferência posterior a entrega, e não poderá ser descontada 
no quantitativo a ser entregue. 
E) - A LICITANTE ARREMATANTE QUE NÃO APRESENTAR AS AMOSTRAS DOS 
ITENS/LOTES ARREMATADOS NO PRAZO DEFINIDO pela Secretaria(s) 
Solicitante(s)ESTARÁ AUTOMATICAMENTE EXCLUÍDA DO CERTAME, SEM PREJUÍZO DA 
APLICAÇÃO DAS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL E NA LEI A classificação das 
propostas, o julgamento da proposta e da habilitação será submetido à autoridade superior para 
deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação caso ocorra 
recurso. 
F) - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o 
objeto, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade 
superior. 
G) - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 
INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 
conforme o aplicável. 
  
7.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará, juntando 
nos autos, a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
  
8. DA HABILITAÇÃO 
  
8.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico – http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, 
nos termos do Art. 63, II da Lei 14.133/2021. 

8.1.1 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  
8.2. Após solicitação, a empresa arrematante deverá apresentar os documentos de habilitação 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou;  
II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital 
para a verificação de conformidade. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
  
8.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja 
validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) 
  
8.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
  
8.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
  
8.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
  
8.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
  
8.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
  
8.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
  
8.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
  
8.5.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações, ou, da 
consolidação respectiva; 
  
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
  
8.6.1. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido 
pela Caixa Econômica Federal. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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8.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
  
8.6.3. Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos 
relativos ao domicílio ou sede do proponente. 
  
8.6.4. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado. 
  
8.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal 
Superior do Trabalho: www.tst.gov.br - Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011. 
  
8.7. REGULARIDADE CADASTRAL: 
  
8.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
  
8.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
  
8.8.1   CÓPIAS DAS FOLHAS DO LIVRO DIÁRIO relativo aos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, devidamente registrado no Órgão Competente e apresentado na forma da Lei, onde se 
encontram transcritos:  
a) Termo de Abertura;  
b) Termo de Encerramento;  
c) Balanço Patrimonial;  
d) Demonstração de Resultado do Exercício;  
e) A Licitante obrigada a publicar suas peças contábeis deverá apresentar os documentos 
relacionados nas alienas “a” e “b” acima, bem como cópia da referida publicação onde conste o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício.  
  
8.8.2   A boa situação financeira da licitante será verificada pela Administração com base nos 
documentos apresentados no item anterior, nos seguintes moldes:  

  
I. O Índice de Liquidez Corrente é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo 

Circulante, conforme abaixo:  
  
ILC =  

Ativo Circulante 
__________________ 
Passivo Circulante 
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II. O Índice de Liquidez Geral, correspondente ao quociente da soma do Ativo Circulante 
com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, 
conforme abaixo:  

  
ILG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
_________________________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  
III. O Índice de Solvência Geral, correspondente ao quociente do Ativo Total pela soma 

do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, conforme abaixo:  
  
ISG =  

Ativo Total  
________________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  
8.8.2.1 - Será habilitada a empresa que apresentar:  
I. Índice de Liquidez Corrente – igual ou maior que 1,0;  
II. Índice de Liquidez Geral – igual ou maior que 1,0;  
III. Índice de Solvência Geral – igual ou maior que 1,0. 
  
8.8.2.2 - As empresas que apresentarem resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices 
estabelecidos no item acima, deverão comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido, no 
mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos valores ESTIMADOS dos lotes arrematados.  

8.8.2.2.1 - Para os consórcios, para fins de comprovação da qualificação 
econômicofinanceira, deverá ser comprovado o valor descrito no subitem 8.8.2.1, com 
acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido ao licitante individual, perfazendo 
assim o valor a ser comprovado de 20% (vinte por cento).  
8.8.2.2.2 - O acréscimo previsto no subitem anterior não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, assim 
definida em lei.  

  
8.8.3 - O exercício social torna-se exigível:  
I. Após o último dia do mês de MAIO do ano subsequente, para as Licitantes que utilizam a 
contabilidade digital através do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED;  
II. Após o último dia do mês de ABRIL do ano subsequente, para as demais licitantes.  
  
8.8.4 - Excepcionalmente, para as empresas criadas no exercício financeiro desta licitação, fica 
autorizado a substituição dos demonstrativos contábeis, pelo balanço de abertura, e no caso de 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, deverá ser apresentado o balanço patrimonial do 
último exercício social.  
  
8.8.5 - Os índices serão apurados sobre dados do balanço do último exercício social, e as demais 
informações do balanço do exercício imediatamente anterior, serão tratados apenas como 
informações adicionais e comparativas.  
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8.8.6 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, poderão ser apresentados de forma cumulativa, 
quando a informação do último exercício, constar os dois períodos 
  
8.8.7 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 
competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando 
outro prazo de validade não estiver expresso no documento.  

8.8.7.1 - As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento 
dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que 
a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública;  
8.8.7.2 - O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o 
exime de comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices 
ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste 
instrumento. 

  
8.9.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  
8.9.1.   Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em 
características, quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade 
técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto 
desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável, preferencialmente em papel 
timbrado da empresa emissora.  
  
8.10.   REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 
8.10.1 - O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição;  
8.10.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006;  
8.10.3 - O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período;  
8.10.4 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da documentação 
comprobatória de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado a 
Administração convocar os licitantes remanescentes e com elas contratar, observada a ordem 
de classificação, ou revogar a licitação.  
  
8.11 - COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
8.11.1 - O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 
obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 
CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, emitida no presente exercício financeiro, 
seguindo a previsão da Instrução Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-
la.  
8.11.2 - Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 
optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 
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123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 
Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional).  
8.11.3 - O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, 
penal e administrativa. 
  
8.12.  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
  
8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital e seus Anexos. 
  
9. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 
  
9.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser 
enviados de ACORDO COM O ITEM 8.2 deste edital, exclusivamente por meio de campo próprio 
do Sistema.  
9.2.  Em caso de dúvida quanto à veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor 
do certame promoverá as diligências necessárias para esclarecer ou complementar a instrução 
do processo.  
9.3. Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 
9.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, 
salvo imposição legal.  
9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, 
ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.  
  
10. DOS RECURSOS 
  
10.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma IMEDIATA, 
via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DO ATO DE 
HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, incialmente, nos 10 
(dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarada vencedor.  
  
10.2 Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 
estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.). 
  
10.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.4.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 
POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação pessoal, realizada pelo sistema provedor. Os demais licitante ficarão intimados para, 
se desejarem, apresentar contrarrazões, EM IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, 
cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do 
recurso. 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data do encerramento da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
  
DOS RECURSOS NOS CASOS DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS/PROSPECTOS 
Após a Avaliação das amostras/prospectos feita pela Secretaria, será lavrada nova ata onde, 
dentre outas, constará as informações pertinentes quanto a avaliação das amostras ou dos 
prospectos extraídas do documento emitido pelo(s) SECRETARIA SOLICITANTE; a classificação 
de cada licitante eos valores obtidos por cada um e; as empresas VENCEDORAS do certame. 
10.5.3. Desta declaração de Vencedor, será dado publicidade através de Diário Oficial do Estado 
e/ou Amunes e/ou email direto dos licitantes, onde será aberto prazo para apresentação de 
RECURSOS 
10.5.4. Aquele licitante que tiver o interesse em recorrer, terá, a partir da PUBLICAÇÃO nos 
meios definidos no item acima, o prazo de três dias para apresentar as suas razões, via email: 
licitacao@pedrocanario.es.gov.br <mailto:licitacao@pedrocanario.es.gov.br> ou em protocolo 
geral do município, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelos mesmos moldes, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
  
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
  
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

11.2.1. Todas as convocaçõs, após a fase de disputa, solicitação de amostras, diligências 
e outras no decurso do procedimento licitatório, se dará por meio do sistema eletrônico 
("chat"), ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

  
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
autoridade superior competente (Art. 71 da Lei 14.133/2021), caso não haja interposição de 
recurso e após a regular decisão dos recursos apresentados. 
  
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior 
competente homologará o procedimento licitatório.  
  
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado  

14. PRAZOS, CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS E VALIDADE 
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14.1. A entrega dos materiais será programada em conformidade com a determinação da 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, sendo entregue os quantitativos conforme 
pedido da Secretaria.  
14.2 Os materiais serão entregues na data programada e no endereço indicado pela 
SECRETARIA(s) MUNICIPAL(is) SOLICITANTES, obedecendo aquilo que consta no Termo de 
Referência e afins; 
14.3 Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as 
especificações estabelecidas no Edital, observando-se, também os prazos de entrega 
estabelecidos para que se declarem os aceites.  
14.4 O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos 
requisitos editalícios e posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento 
da nota fiscal.  
14.5 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
14.6 Nos termos da Lei, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
  
15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
  
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas.  
  
15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

15.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

  
15.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
  
15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
  
15.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 
  
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
  
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência em consonância com a lei. 
  
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e/ou minuta do contrato.  
  
18. DO PAGAMENTO 
  
18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, e/ou minuta 
do contrato anexos deste Edital. 
  
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato;  
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
19.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato;  
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do Contrato;  
19.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances;  

19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;  
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156 §2º, da Lei 
nº14.133/21; 
b) Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias;  
b.1) Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à CONTRATANTE 
a rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, convertendose a multa em 
compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato.  
O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;  
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas 
nos itens “c” e “d” abaixo:  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos 
casos dos subitens “e”, “f”, “g” e “h” do item 12.1 do Termo de Referência, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 
14.133/21;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATATE (art. 156, §9º da Lei nº 
14.133/21).  
19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei nº14.133;  

19.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazode 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21)  
19.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  
19.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das 
Infrações e Sanções Administrativas.  

19.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 
§1º, da Lei nº14.133/21.  
19.5.2 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
19.5.3 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15(quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

  
20. DIVULGAÇÃO, IMPUGNAÇÃO E DO ESCLARECIMENTO 
  
20.1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital nos sites 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ ou https://www.pedrocanario.es.gov.br, ficando 
obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes endereços eletrônicos, no 
Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a possibilidade de alterações, 
disponibilização de informações e avisos sobre o procedimento do pregão eletrônico.  

20.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data de abertura da sessão pública. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pedrocanario.es.gov.br/
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20.3. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br., onde não serão respondidas impugnações e ou 
esclarecimentos encaminhados via email.  

20.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 
responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis 
contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência e seus anexos.  

20.5. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo Agente de Contratação/Pregoeiro ou pela Comissão de 
Contratação, quando o substituir, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 
Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação 

20.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
  
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e 
durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
  
21.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
  
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
  
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
  
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
  
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
  
21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
  
21.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e no www.pedrocanario.es.gov.br (aba licitações), 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
  
21.11.   Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Modelo de proposta; 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços   
ANEXO III - Minuta de Contrato 
ANEXO IV - Termo de Referência; 
ANEXO V - Relação dos Objetos/Serviços a serem Contratados 

  
  

Pedro Canário/ES,  04 de JUNHO de 2025 
  
  
 

Paula Contarini Monteiro Araújo 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto 002/2025 

  
  
  
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pedrocanario.es.gov.br/
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MODELO 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

  
ITEM LOTE ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO UNID QUANT UNIT TOTAL 
1 1             

2 2             

3 3             

... ...             

... ...             

  
Os valores unitários e total da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em 
algarismo e por extenso, para cada item cotado. 
  
Valor Total da proposta por extenso: ________________________ 
  
Prazo de validade da proposta: ________________________ 
  
DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados 
através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita 
entrega dos materiais objeto desta proposta. 
·  INCLUIR DEMAIS DECLARAÇÕES E EXIGENCIAS DO EDITAL E TERMO DE 
REFERÊNCIA 
  
  
Razão Social:___________________________________________________________ 
CNPJ: ________________________________________________________________ 
Endereço:_____________________________________________________________ 
Telefones: ______________________________ 
FAX: ______________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Banco: _________________________ Agência: __________ Conta: _______ 
Nome do representante legal para assinatura do contrato: _______________________ 
CPF: __________________________ Ident. __________________________________ 
Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________ 
Profissão: _____________________________________________________________ 
Local/Data: _____________________________________________________ 
  
  
________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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MINUTA DA ATA 
  

Processo nº 00/202x 
Pregão nº 000000/202x 
Ata nº ___/202x. 
  
O Município de Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 
28.539.872/0001-41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 2020, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, 
adiante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
_______, brasileiro, (Estado Civil), (Profissão), portador da CI (RG) nº _____, inscrito no CPF 
sob o n.º_______, residente nesta Cidade e a Empresa _____________________, doravante 
denominada CONTRATADA, com sede ________(endereço completo)________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _____________________ neste ato representada pelo _______(condição 
jurídica do representante)_______, Sr. ________(nome, nacionalidade, estado civil, 
profissão)________ considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, sob nº. 00/20XX, do Processos Administrativos nº 00/202x. RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação 
por elas alcançadas por item/lote, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
  
DO OBJETO 

2.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA NOS EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E DEMAIS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE, especificado noTermo de Referência, anexo do 
Edital, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
  
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em ANEXO.  

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 
  
ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será SEMSA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 
  
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 
administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes.  

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão gerenciador somente 
autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à 
aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).  

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo 
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo 
órgão não participante. 
  
DA VALIDADE DA ATA  

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do 1º dia útil 
subsequente à sua publicação, e poderá ser prorrogada, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
  
DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

A contratação com os fornecedores registrados nesta Ata de Registro de Preços será formalizada 
pelo órgão ou entidade interessado por intermédio de instrumento contratual ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
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Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  
REVISÃO E CANCELAMENTO  

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações:  
  
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.  
  
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 
liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  
  
Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 
convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
  
Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 
cancelamento da ata de registro de preços.  

Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar 
aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente 
o impossibilite de cumprir o compromisso. 
  
Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 
de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço 
registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  
  
Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
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sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 

Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da 
Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  
   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
   Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
   Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 
Por razão de interesse público;  
Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
  
DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
  
CONDIÇÕES GERAIS 

As demais condições gerais do fornecimento, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, 
que são parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de 
transcrição. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
  
Pedro Canário/ES, de de 2025. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://doc00.cloud.el.com.br/doc/503ae0fc-884f-424d-af27-b22973cf353c
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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[Assinatura Representante do Órgão Gerenciador] 
[Assinatura Representante(s) Legal(is) do(s) Fornecedor(es) Registrado(s)] 
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MINUTA CONTRATO 
  
Processo nº 00/202x 
Pregão nº 000000/202x 
Contrato nº ___/202x. 
  
Aos  ------------- dias do mês de  -------------- do ano de dois mil e XXXXXXX, o Município de Pedro 
Canário-ES, devidamente representado e assistido, e a empresa  -------------------------- por seu 
representante legal, acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão em epígrafe, ao Registro 
de Preços referente aos itens anexos discriminado, com seu respectivo desconto. 
  
Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado  O Município de 
Pedro Canário, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 28.539.872/0001-
41, com Sede à Rua São Paulo, n.º 220, Bairro Boa Vista, Pedro Canário/ES, neste ato 
representado pelo(a) Secretário(a) Municipal de .............................., portador do CPF (MF) nº --
------, residente e domiciliado(a) à ---------------------------, neste instrumento denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, do outro, a empresa ----------------------, estabelecida à-----------
-------------------, devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº ---------------, representada  legalmente 
neste ato pelo Sr (a) ---------------------------, portador(a) do  CPF (MF) n° -------, residente e 
domiciliado(a) à ------------------------, adiante denominada simplesmente  CONTRATADA, tendo 
em vista o julgamento datado de  -----, referente ao Pregão Eletrônico de Nº 000000/202x, 
devidamente homologado pela Secretaria Municipal de ..................., no processo nº 00/202x, 
têm entre si, justos e contratados, sob a forma de execução indireta, em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
  
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NOS 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E DEMAIS PERTENCENTES A SECRETARIA DE 
SAÚDE,  conforme disposto na Licitação Pregão Eletrônico Nº 000000/2022 cujo edital consta 
no Processo Administrativo nº 00/202x, conforme proposta anexa. 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
1.1  O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 
............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
  
1.2  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DO CONTRATADO 
2.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA constam no Termo de Referência, 
DOCUMENTO ANEXO AO EDITAL, bem como as determinadas na legislação, entretanto, 
ressalta-se que:  
2.1.1. Constitui obrigação da CONTRATADA, manter, durante a execução contratual, todas as 
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação na contratação direta;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


                                                                        

FUNDO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO  

 Estado do Espírito Santo 

 

2.1.2. Constitui ainda, obrigação da CONTRATADA cumprir as exigências de reserva de cargos 
para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz em 
consonância com o art. 92, XVII da Lei 14.133/2021. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
3.1  Não se aplica a garantia de execução no presente contrato 
  
CLAUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, o fiscal de contrato, 
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
  
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E PAGAMENTO 
5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
5.4  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO 
O CONTRATANTE, na condição de TOMADORA DOS SERVIÇOS, reterá o ISSQN (Imposto 
sobre serviços de qualquer natureza) de todos os prestadores de acordo com a lista de serviços 
contida no Artigo 151 da Lei nº 2662/2006-CTM. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO 
Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO 
Não serão aceitas cobranças realizadas através de títulos colocados em cobrança através de 
banco ou outra instituição do gênero. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
6.1 As despesas decorrentes do objeto deste Pregão correrão à conta da dotação orçamentária: 
  
24-150000150000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 
(054E05000040900000901001030100512.0383390390000015000015) 
  
PARÁGRAFO ÚNICO 
Para a cobertura das despesas relativas ao presente contrato, serão emitidas Notas de 
Empenho, à conta das dotações especificadas nesta cláusula.  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
7.1  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
  
CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 
8.1  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da publicação da Ata de Registro de Preços no PNCP. 
8.2  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA ou IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.5  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
8.6  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.7  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
9.1  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa à inexecução total do contrato; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
  
10.2  Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
  
A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco)dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 
do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
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O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1  Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de 
extinção contratual. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, 
o extrato do presente contrato será publicado no "Diário Oficial dos Municípios" mantido pela 
AMUNES, correndo as despesas por conta da CONTRATANTE. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1  As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de 
Pedro Canário, Estado do Espírito Santo, nos termos do art. 99, I, do Código de Processo Civil, 
c/c o art. 109, I, da Constituição Federal. 
  
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em quatro vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Pedro Canário,___ de _________ de 202X. 
  

________________________ 
Prefeitura Municipal de Pedro Canário 

Contratante 
  

________________________ 
Contratada 

  
TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADM. Nº.: 1601/2025 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos odontológicos e demais 

eletroeletrônicos em geral, com fornecimento de peças, materiais, insumos e 

mão de obra necessária para o perfeito cumprimento deste TR - Termo de 

Referência e do ETP – Estudo Técnico Preliminar. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os serviços de manutenção contínua e ininterrupta dos 

diversos sistemas e equipamentos são imprescindíveis para a preservação e 

conservação das características do bom e perfeito funcionamento desses, bem 

como que, da segurança e higiene dos equipamentos utilizados de forma intensa 

e diária em nossas unidades, o que exige que os mesmos estejam em perfeito 

funcionamento e dentro dos padrões de segurança estabelecidos pelos 

organismos nacionais e internacionais de parâmetros definidos pelos 

fabricantes, assim, garantindo a qualidade, eficácia, efetividade e segurança 

dos serviços prestados aos munícipes, minimizando assim, riscos e custos 

intrínsecos. 

 

2.2. Além do bom e perfeito funcionamento dos equipamentos a serem atendidos 

por essa contratação, busca-se obter economicidade e de menor impacto 

ambiental possível, garantindo com que os serviços de saúde ofertados a 

população estejam em condições adequadas uma vez que os profissionais que 

utilizam tais equipamentos poderão o fazer de forma segura e assertiva. 

 

2.3. É importante ressaltar que a inexistência de um programa de manutenção 

preventiva acarretará em uma drástica diminuição da vida útil dos 

equipamentos além da interrupção na continuidade dos atendimentos ao público. 

Tais equipamentos, semelhantes a todos os tipos de aparelhos das categorias 
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mencionadas, e em razão de sua constante e intensa utilização, podem 

apresentar alguns problemas técnicos sem a devida manutenção preventiva e 

corretiva, prejudicando e paralisando os atendimentos odontológicos e outros 

ofertados por esta gestão. Assim, se faz necessário a manutenção preventiva 

contínua e corretiva periódica para que possam estar sempre à disposição do 

interesse público. 

 

2.4. Pelo exposto, se faz necessária à contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, materiais, insumos e mão de obra em equipamentos 

médicos, odontológicos e equipamentos eletroeletrônicos pertencentes à 

Secretaria Municipal de Saúde, distribuídos em suas diversas Unidades, 

conforme relacionado no item 05 desse Termo de Referência, justificando assim 

a necessidade desta solicitação. 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DEFINIÇÕES BÁSICAS  

3.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

a) Em linhas gerais, é a série de procedimentos destinados a prevenir a 

ocorrência de defeitos nos equipamentos odontológicos e 

eletroeletrônicos, de acordo com os manuais e normas técnicas 

específicas, inclusive execução de regulagens, ajustes mecânicos, 

elétricos, eletrônicos e o que mais seja necessário para a conservação 

dos equipamentos em perfeito estado de uso. 

b) Deve ser realizada nas Unidades onde estão instalados/alocados os 

equipamentos e eletroeletrônicos, através de visitas periódicas, 

devendo minimamente ser mensais ou conforme cronograma de cada 

equipamento, ocorrendo de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

comercial entre 07:30h às 16:30h, que deverão ser comunicados ao 

Gerente e/ou Coordenador responsável pela  Unidade a ser atendida, 

consistindo em: verificação técnica dos equipamentos, execução de 

ajustes e testes de funcionamento dos equipamentos, substituição de 

peças e demais serviços necessários ao perfeito funcionamento dos 

equipamentos, com a finalidade de conservar os mesmos e os manterem em 
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perfeitas condições de operação de modo que sua utilização pela 

Contratante não venha a ser interrompida.  

c) A Contratada deverá fornecer à Gerência e/ou Coordenação da Unidade 

atendida, o relatório (Check-List em duas vias) de cada equipamento a 

ser executada a manutenção preventiva. Não serão consideradas 

executadas as manutenções preventivas feitas sem o ateste no relatório 

(Check-List em duas vias) por parte da Gerência e/ou Coordenação da 

Unidade.  

d) A manutenção preventiva ocorrerá de acordo com o cronograma previamente 

estabelecido pela Contratada e nesse Termo de Referencia, independente 

da ocorrência de chamados para manutenção corretiva. 

e) Os serviços de manutenção preventiva deverão ser realizados por técnico 

especializado, que será responsável pela emissão do relatório dos 

serviços executados a cada visita;  

f) A utilização, por parte da Contratada, de equipamentos e acessórios 

próprios para manutenção ocorrerá sem ônus para a Contratante.  

g) Os funcionários que prestarão o serviço deverão estar sempre 

uniformizados, atentando para o horário de funcionamento dos setores e 

manutenção da limpeza e ordem do local onde os serviços forem 

prestados. 

h) A contratada deverá apresentar seu próprio plano de manutenção, num 

prazo de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato, para 

aprovação do Fiscal do Contrato seguindo, no mínimo, as rotinas 

definidas neste Termo de Referência e também incluindo prescrições do 

fabricante e observações dos técnicos. Deverá seguir como base o plano 

de manutenção apresentado nesse Termo de Referencia.  

i) Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os 

testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das 

condições operacionais dos equipamentos, análises de vazamentos, 

condições de lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo 

elétrico e limpeza dos equipamentos do sistema de ar comprimido. 

j) Está incluso no objeto da presente contratação os serviços para 

substituição de componentes que sejam de troca periódica ou preventiva 
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ou pequena trocas de peças que já estejam disponíveis ou pré-agendadas 

para os períodos de manutenção preventiva como, por exemplo, troca de 

mangueiras pneumáticas e outros componentes. 

k) Ao início do contrato, a empresa CONTRATADA deverá fazer um 

levantamento das pendências de ordem corretiva e das que podem ser 

eliminadas numa rotina de Manutenção Preventiva. Em seguida (em um 

prazo máximo de até 7 dias), contados do início da execução do 

contrato, deverá, ainda, apresentar relatório à CONTRATANTE contendo 

todos os dados do levantamento, em que deverão estar definidas as 

prioridades de serviço, por equipamento, e seus respectivos prazos 

máximos de execução. 

3.2. MANUTENÇÃO CORRETIVA:  

a) Consiste no conserto e/ou reparo de defeito ou falha de funcionamento 

nos equipamentos, sem periodicidade definida e sem limite de 

quantidade, compreendendo inclusive, os serviços de substituições de 

todas e quaisquer peças e materiais que se fizerem necessários ao 

perfeito funcionamento do equipamento. 

b) A primeira manutenção corretiva nos equipamentos constantes deste Termo 

de Referência poderá ocorrer no primeiro mês de vigência do contrato, 

após o levantamento descrito no item 3.1 letra “k” desse termo, 

considerando que, venha a ser informada a Contratada quanto à 

existência de equipamentos inoperantes, a mesma deverá realizar a 

primeira manutenção preventiva no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da Ordem de Início de Execução do Serviço.  

c) A Contratada comunicará por escrito, em papel timbrado da empresa, à 

Contratante, a impossibilidade de execução de quaisquer solicitações de 

serviços, justificando-a, no prazo máximo de 48 horas após o chamado da 

Unidade a ser atendida.  

d) As manutenções corretivas terão caráter emergencial e as chamadas 

deverão ser atendidas no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

Excetuando-se os chamados realizados as sextas-feiras ou véspera de 
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feriado, em que o atendimento deverá ser iniciado no máximo até as 

12:00 horas do primeiro dia útil subsequente.  

e) As manutenções corretivas serão realizadas sempre que solicitadas pela 

Gerência e/ou Coordenação da Unidade, ou, na indisponibilidade deste, 

pelo responsável do setor onde se encontra(m) o(s) equipamento(s).  

f) Na hipótese de atrasos nos atendimentos, a CONTRATADA sofrerá 

penalidades, salvo se justificar por escrito, os motivos determinantes 

do mencionado atraso, para análise da Contratante, que decidirá ou não 

pela aplicação da penalidade.  

g) Imediatamente após a realização dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar ao CONTRATANTE, “Relatório de Serviços”, no qual constarão 

as ocorrências, os serviços executados, inclusive os decorrentes de 

peças ou componentes substituídos, que serão assinados pelo técnico de 

sua responsabilidade e pelo representante designado pela Contratante.  

h) Os consertos e reparos serão realizados sempre que possível nas 

dependências da CONTRATANTE, sendo que, na hipótese de realização dos 

consertos fora dos locais indicados, as despesas com transporte, bem 

como os riscos decorrentes desta operação, correrão por conta da 

Contratada, devendo os equipamentos ser entregues consertados no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, salvo justificativa técnica apresentada e 

aceita pela CONTRATANTE.  

i) A CONTRATADA no momento da entrega do equipamento e na presença de um 

profissional designado pela CONTRATANTE, realizará teste de 

funcionamento no equipamento, devendo tal procedimento ser atestado 

pelo profissional designado, mediante assinatura, carimbo e horário do 

real funcionamento. 

j) Para o bom desempenho dos serviços contratados, a CONTRATADA elaborará 

cronograma de atendimento mensal, conforme o tipo de equipamento, até o 

último dia útil do mês anterior, para atender as manutenções 

preventivas, devendo o CONTRATANTE estando de acordo com os 

procedimentos a ser adotados, dar um ciente. 
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3.3. SUBSTITUIÇÃO E/OU REPOSIÇÃO DE PEÇAS:  

a) Se for constatado que a peça encontra-se irremediavelmente danificada, 

a CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE para informar 

especificações das peças para compra, sob sua responsabilidade e às 

suas expensas.  

b) As peças substituídas deverão ser originais e de primeira qualidade, 

sendo possível a indicação de similares, para os casos em que a(s) 

peças não for (em) mais fabricada(s), desde que, seja garantido o 

perfeito funcionamento dos equipamentos e não seja modificada suas 

características básicas, plenamente justificado e após orientação da 

CONTRATANTE. 

c) Os serviços de reposição de peças ou componentes eventualmente 

substituídos somente serão considerados a contento, após realização de 

testes e aprovação da CONTRATANTE. 

d) A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços de manutenção 

rejeitados pela fiscalização da unidade de saúde em função de defeitos 

e/ou incorreções, resultantes da sua execução ou dos materiais 

empregados.  

e) Na execução dos serviços está incluída a mão de obra comum e 

especializada, a supervisão, o fornecimento das peças, materiais, 

instrumentos, ferramentas e utensílios necessários à manutenção dos 

equipamentos.  

f) No(s) caso(s) do(s) equipamento(s) com fornecimento de peças e/ou 

componentes cobertos, a CONTRATADA terá um prazo de, no máximo, 05 

(cinco) dias úteis, após da solicitação inicial da unidade de saúde, 

para informar o reparo com a substituição da(s) peça(s) e/ou 

componente(s) danificado(s). Caso este prazo não seja cumprido a 

CONTRATADA poderá ser notificada sob pena de punições previstas em 

contrato. 

g) O valor das peças esta embutido no valor dos serviços de manutenção, 

não assistindo o prestador por receber outra importância qualquer dessa 

natureza. 
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h) A manutenção corretiva, no caso, a substituição da peça e/ou reposição, 

deverá ser realizada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

retornando o equipamento concertado para uso da contratante dentro 

desse prazo. Caso este prazo não seja cumprido, a contratada sofrerá as 

punições e penas previstas na lei ou no contrato firmado entre as 

partes. O prazo aqui fixado (05 dias para reposição e entrega do 

equipamento), somente poderá ser prorrogado se houver justificativa 

técnica inquestionável e comprovada formalmente que requeira sua 

dilatação, não sendo possível sua prorrogação sob outros argumentos. 

i) Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, 

originais ou recomendadas pelo fabricando, não sendo aceitas peças 

recondicionadas. 

4. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, AQUISIÇÃO DAS PEÇAS, E, PAGAMENTOS 

4.1. A empresa contratada deverá fornecer todos ativos necessários, para 

implantação de toda solução proposta, bem como estar habilitado para 

participar do presente processo na forma da Lei. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

4.2. que deverá seguir as recomendações do fabricante, normas técnicas, 

resoluções, portarias, da ABNT- Associação Brasileira de Normas Técnicas-, 

INMETRO, do Ministério da Saúde, ANVISA, e contemplar todos os equipamentos a 

fim de garantir o pleno funcionamento e a conservação das propriedades 

técnicas e do desempenho funcional original. Após a aprovação dos cronogramas 

pela CONTRATANTE, o início de sua implantação deverá ocorrer em prazo máximo 

de 15 (quinze) dias consecutivos. Mesmo após a aprovação dos cronogramas de 

manutenção preventiva, os mesmos poderão ter suas rotinas e a periodicidade 

dos serviços alterados, conforme necessidade identificada pelo(s) 

responsável(is) técnico(s) da CONTRATADA ou pela CONTRATANTE, todo serviço 

que implique na interrupção ou comprometimento do funcionamento do(s) 

equipamento(s) deve ser comunicado com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias consecutivos, ao Departamento de Saúde Bucal. Os mesmos deverão ocorrer 

preferencialmente em horário que não haja andamento das atividades 

desenvolvidas na unidade e/ou no setor correspondente, podendo também ocorrer 
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no período noturno, finais de semana ou feriados, conforme acordado entre o 

preposto da CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA  

4.3. deverão ter um prazo de garantia mínima de 06 meses. 

4.4. A substituição e/ou reposição de peças, componentes ou acessórios, 

deverá ser feita pela CONTRATADA, para toda e qualquer necessidade que venha 

a surgir para os equipamentos odontológicos e eletroeletrônicos relacionados 

nesse Termo de Referência. 

4.5. Caberá A CONTRATADA comprovar previamente a necessidade de substituição 

de peças, componentes ou acessórios por ela solicitado. A justificativa 

deverá ser assinada pelo técnico responsável da CONTRATADA e autorizada pela 

CONTRATANTE, podendo essa última ser representada pelo Fiscal do Contrato 

nesse ato. 

AS AQUISIÇÕES DAS PEÇAS: 

4.6., a peça a ser substituída terá seus custos já estão inclusos no valor a 

ser pago mensalmente ao contratado pelos serviços de manutenção, não tendo o 

prestador o direito de receber ou cobrar peças necessárias às manutenções de 

forma separada ao contratante. Em outras linhas, deve o contratado fornecer e 

substituir todas as peças necessárias sem custos adicionais ao contratante. 

4.7. As peças substituídas deverão ser originais e de primeira qualidade, 

sendo possível a indicação de similares, para os casos em que a(s) peças não 

for (em) mais fabricada(s), desde que, seja garantido o perfeito 

funcionamento dos equipamentos e não sejam modificadas suas características 

básicas, e, plenamente justificado por meio de orientação da CONTRATANTE. 

4.8. Considerando a essencialidade dos serviços aqui desejados, construímos a 

metodologia proposta nesse Termo de Referencia, onde serão contratados 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, sendo que, na manutenção 

corretiva será possível aplicar-se peças para reposição e/ou substituição, 

conforme se vê ao logo desse Projeto básico. 
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4.9. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS NO FORMATO ABAIXO, SENDO:  

a) Por serviços de manutenção preventiva e corretiva com aplicação de 

peças, onde o valor será fixo mensal, haja vista a necessária execução 

de forma a manter o plano de manutenção apresentado nesse Projeto, bem 

como que, pelo alto volume de serviços que são ininterruptos e de 

natureza continuada, onde a paralisação acarretaria prejuízos 

incalculáveis ao Erário e aos serviços ofertados aos munícipes. Outro 

ponto a se destacar é que, essa metodologia de pagamento para esse item 

(serviços) é a mais apropriada para o caso, posto que, independente da 

quantidade de visitas ou manutenções, tanto preventivas como que 

corretivas, a contratada atenderá ininterruptamente as demandas que 

surgirem, sem que haja necessidade de pagarmos por chamado ou visita 

adicionalmente, e, 

 

4.10. Neste Termo de Referência, apresentaremos: Relação dos Equipamentos, 

ETP – Estudo Técnico Preliminar (anexo), e, Plano de Manutenção (anexo). 
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5. DA RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, ALOCAÇÃO, PERIODICIDADE E DIMENSIONAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO E APARELHOS EXISTENTES NAS UNIDADES PARA AS 

MANUTENÇÕES (PREVENTIVA E CORRETIVA) 

Q
U
A
N
T
I
D
A
D
E
 

P
A
R
A
 

P
E
R
I
O
D
I
C
I
D
A
D
E
 

M
E
N
S
A
L
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
1
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
2
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
3
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
4
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
5
 

U
n
i
d
a
d
e
 
0
6
 

TOTAL 

GERAL 

01 AMALGOAMADOR 01 01 01 01 01 00 00 04 

02 APARELHO DE PRESSÂO ARTERIAL 01 10 10 20 20 10 00 70 

03 AUTOCLAVE 42L 01 00 00 00 01 00 00 01 

04 AUTOCLAVE CRISTOFOLI VITALE CLASS. PAT: 79703 01 00 00 00 00 01 00 01 

06 AUTOCLAVE DIGITALE. 01 01 00 00 00 01 00 02 

07 AUTOCLAVE GNATUS 21L 01 00 01 01 00 00 00 02 

08 AUTOCLAVE ORTOSINTES 01 00 00 00 01 00 00 01 

12 BALANÇA ANTROPOMETRICA PEDIATRICA 01 01 01 01 01 00 00 04 

15 BALANÇA ANTROPPOMETRICA ADULTA 01 01 01 01 02 01 00 06 

18 BALANÇA PEDIÁTRICA 01 01 01 01 01 01 00 05 

19 BEBEDOURO 01 01 01 01 01 02 01 07 

24 BOMBA DE VÁCUO 01 01 01 01 01 01 00 05 

27 CADEIRA DE RODAS 01 01 01 01 01 01 01 06 

29 CADEIRA ODONTOLÓGICA 01 01 01 02 02 01 00 07 

32 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 01 01 01 02 02 01 00 07 

36 COMPRESSOR ODONTOLOGICO 30L 01 01 01 00 02 01 00 05 

39 COMPRESSOR SCHUSTER 550 01 01 01 02 00 00 00 04 

43 CONTRA ÂNGULO 01 01 01 02 02 01 00 07 

Pág. 29

001601/2025



 

Página 11 de 28 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROCESSO 1601/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO CANÁRIO/ES,  

RUA JOSÉ JESUÍNO DA ROCHA, Nº 904, CENTRO, PEDRO CANÁRIO/ES, CEP. 29.970-000, compras.saude@pedrocanario.es.gov.br – fone 

(27) 3764-3636 

45 DERMATOSCOPIO MD 01 01 01 01 01 01 00 05 

46 DESTILADOR 01 01 01 01 01 01 00 05 

44 DETECTOR FETAL 01 01 01 02 02 01 00 07 

45 ESTETOSCOPIO 01 10 05 10 10 10 00 45 

46 ESTIMULADOR NEURO MUSCULAR IBRAMED NEURODYN II 01 00 00 00 00 02 03 05 

47 FOCO CLINICO 01 01 01 01 02 01 02 08 

48 FOCO GINECOLOGICO 01 01 01 01 02 01 00 06 

49 FOTOPOLIMERIZADOR 01 00 02 01 02 01 00 06 

50 FOTOPOLIMERIZADOR LED 5 01 01 00 00 00 00 00 01 

51 FOTOTERAPIA CARCI 01 01 01 00 00 02 00 04 

52 FRIGOBAR 01 00 00 00 00 01 02 03 

53 REFRIGERADOR 01 01 01 02 01 02 04 11 

54 JATO BICABORNATO 01 01 01 01 00 00 00 03 

55 JATO BICARBONATO ULTRASSON 02 02 01 01 02 01 00 07 

56 MACA GINECOLOGICA 01 01 01 03 02 00 00 07 

57 MICROMOTOR 01 01 01 02 02 01 00 07 

58 MONITOR DOPLLER 01 01 00 00 00 01 00 02 

59 MOXO ODONTOLOGICO 01 02 04 04 04 02 00 16 

60 NEBULIZADOR 01 01 01 01 01 01 02 07 

61 OTOSCOPIO 01 05 05 05 05 05 00 25 

62 RAIO X ODONTOLÓGICO 01 01 01 01 01 01 00 05 

63 SELADORA DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO 01 01 01 01 01 01 00 05 

64 SONAR PORTATIL 01 01 01 01 01 00 00 04 

65 ULTRASSOM SONOPULSE 01 01 00 00 00 01 01 03 

66 BICICLETA MOVEMENT 00 00 00 00 00 01 02 03 

67 ESTEIRA DREAM FITNESS 00 00 00 00 00 01 02 03 

68 MICROSCOPIO OLYMPUS 00 00 00 00 00 00 02 02 

69 MACRO CENTRIFUGA DIGITAL 00 00 00 00 00 00 01 01 

70 CABINE DE FLUXO LAMINAR VERTICAL 00 00 00 00 00 00 01 01 

 FREZZER HORIZONTAL 00 00 00 00 00 00 01 01 
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NOTA: Essa listagem poderá sofrer alteração, tanto para mais como que para menos, considerando que alguns 

equipamentos poderão ser substituídos e/ou retirados de utilização em algum momento da execução do contrato, 

ou ser adicionados outros por ocasião de novas compras. Tal situação será tratada nos termos do art. 124 da 

Lei 14.133/2024, observando os limites de acréscimos e decréscimos ali estabelecidos.  
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6. DO LOCAL PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Abaixo, apresentamos a relação dos locais com respectivos endereços onde 

os equipamentos se encontram alocados atualmente, sendo que, essa relação 

pode ser alterada durante a execução do contrato por ocasião da inclusão de 

outras unidades ou postos: 

ITENS UNIDADE ENDEREÇO TELEFONE 

01 UNIDADE 01 

UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSE ALDEBRANDO TOZETTI 

AV ALBERTO DOS REIS CASTRO, S/Nº, CENTRO 

-18.29615, -39.95972 

(27) 9.8172-0191 

02 UNIDADE 02 

UNIDADE DE SAÚDE FLORESTA DO SUL 

RUA ASSEMBLEIA, S/N, FLORESTA DO SUL 

-18.26181, -40.07933 

(27) 9.8172-0200 

03 UNIDADE 03 

UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA MARCOS VINICIUS SOUZA SANTOS 

ROD. ES 209, S/N, BAIRRO SÃO JOAO BATISTA 

-18.30387, -39.94287 

(27) 9.8172-0194 

04 UNIDADE 04 

UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA JOSE NUNES DE ARAUJO 

AV ANTONIO GUEDES ALCOFORADO, S/N, CENTRO 

-18.29804, -39.95108 

(27) 9.8172-0195 

05 UNIDADE 05 

UNIDADE SAÚDE DA FAMÍLIA DR AILME VENTURIM BORGO 

RUA PROJETADA, S/N, CRISTAL DO NORTE 

-18.087522, -40.108389 

(27) 9.8172-0147 

06 UNIDADE 06 
CENTRO DE ATENÇÃO A SAÚDE – FUNURAL 

AV JOSE JESUÍNO DA ROCHA, Nº 904, CENTRO 
(27) 9.8172-0160 

OBS. Essa listagem de unidades poderá sofrer alteração, tanto para mais como 

que para menos, considerando a implantação de novos unidades ou inclusão de 

novos serviços nas unidades existente, em algum momento da execução do 

contrato, ou ser adicionados outros por ocasião de novas compras. Tal 

situação será tratada nos termos do art. 124 da Lei 14.133/2024, observando 

os limites de acréscimos e decréscimos ali estabelecidos.  

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

7.1. O prazo contratual será de até 12 meses, a contar da data de assinatura 

do mesmo, e que, por se tratar de serviços de natureza continuada, poderá ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado ao prazo previsto no 

art. 107 da Lei 14.133/2021, desde que, vantajoso economicamente para a 

Administração. 

7.2. Cabe salientar que, a possibilidade de prorrogação contratual por 

sucessivos períodos alongados, visa assegurar a manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro nos termos da referida lei. Nesse sentido, citamos o 

posicionamento do E. TCU em caso semelhante, ainda na lei anterior de 

licitações. 
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ACÓRDÃO - TCU Nº 1214/2013: 

 

"É pertinente concluir que, quanto maior o prazo de vigência desses 

contratos, maior é a segurança das empresas para ofertar seus 

preços, tendo em vista a estabilidade que lhes é oferecido no 

negócio. Ademais, o prazo de vigência de 60 (sessenta) meses só 

traz benefícios à administração, visto que os procedimentos 

atualmente adotados para a prorrogação serão significativamente 

reduzidos”. – G.N. 

 

7.3. Havendo alguma das hipóteses insculpidas nos art. 124, 130, 131 ou 135 

da Lei 14.133/2021, caberá reequilíbrio e/ou repactuação do contrato. 

 

a) O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de 

preços será de até 60 (sessenta) dias úteis. 

b) O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de até 60 

(sessenta) dias úteis. 

8. DA MEDIÇÃO EM GERAL E PAGAMENTOS 

8.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) mediante a apresentação do (s) 

documento (s) fiscal (is) hábil (eis), bem como os documentos de regularidade 

fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, sem emendas 

ou rasuras. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para o processamento e pagamento no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos após a respectiva apresentação. Os serviços serão pagos em 

parcelas iguais e mensais, mediante boletim de medição, devidamente atestado, 

tanto pela empresa Contratada quanto pela Administração Pública. 

 

8.2 As medições serão referentes aos períodos mensais, e deverão conter 

minimamente: 

a) Nota fiscal; 

b) Planilha de Medição do mês em referência; 

c) Diário de Serviços do mês em referência; 

d) Relatório fotográfico do mês em referência; 

e) Certidão negativa: INSS, FGTS, Trabalhista, Tributos Federais, Estaduais e 

Municipais; 
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f) Anotação de responsabilidade técnica junto ao CREA/CAU (se for o caso); 

g) Matrícula dos serviços junto ao INSS, (se for o caso); 

h) Folha de pagamento com competência referente ao mês/meses dos Serviços 

medidos (se for o caso); 

i) Guias: GPS, GFIP (vinculada à matrícula do INSS, se for o caso),  

j) Guias pagas do PIS e COFINS com competência referente ao mês (es) dos 

serviços medidos (se for o caso); 

k) Apresentação do nº. da conta bancaria que se efetuará o depósito ou credito; 

 

NOTA: A exclusivo critério da Administração Pública, a primeira medição para 

seu pagamento, poderá estar condicionado à apresentação do comprovante da 

caução de garantia do contrato (art. 96 da lei 14.133/2021). Se solicitado 

formalmente ao prestador, o contratado terá até 10 (dez) dias após assinatura 

do contrato para apresentar a caução garantia em uma das hipóteses prevista 

em lei. 

 

8.3 Ocorrendo erros na apresentação do (s) documento (s) fiscal (ais), ou 

outra circunstância impeditiva, o (s) mesmo (s) será (ão) devolvido (s) à 

empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 

suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação do novo documento fiscal, devidamente 

corrigido. 

 

8.4 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações.  

 

8.5 O pagamento referente ao valor da nota fiscal será feito por Ordem 

Bancária.  

 

8.6. Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir Notas Fiscais, em 

nome Fundo Municipal de Saúde (CNPJ Nº. 10.554.621/0001-70). 
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9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes dessa pretensa contratação serão custeadas pela 

seguinte dotação orçamentária, a saber: 

 

FICHA : 24 E/OU 77 

ÓRGÃO : 09.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 09.01.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO : 10 – SAÚDE 

SUB FUNÇÃO : 301 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA : 00.51 – ATENÇÃO BÁSICA 

PROJETO/ATIVIDADE : 2.086 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ELEMENTO DE DESPESA : 33.90.39.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO : 

1.5.00.15.00.00.00 – RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS – 

SAÚDE 

1.6.00.00.00.00.00 E/OU 2.6.00.00.00.00.00 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 

FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 

10. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

10.1. O fiscal anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

Contrato em registro próprio, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Termo de 

Referência; 

 

10.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável por toda 

a prestação de serviço, a Administração reserva-se o direito de, sem que de 

qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização sobre a prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, em refrigeradores especiais para armazenamento de 

imunobiológicos e insumos de alto custo sensível a altas temperaturas como: 

vacinas, com fornecimento de peças, materiais de consumo e insumos e mão de 

obra. 

 

10.3. Será designado formalmente pela Administração, o servidor que atuará 

como fiscal do contrato, observando os regramentos fixados nos Arts. 104 e 

117 da Lei 14.133/2021. 

11. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização será exercida por um servidor, formalmente designado 

por meio de portaria interna ou ato similar, para o acompanhamento da 
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presente contratação em representação da Administração Pública (art. 117 da 

Lei 14.133/2021). 

12. DA LICITAÇÃO, MODALIDADE, JULGAMENTO E OUTROS 

12.1 Visando a melhor proposta comercial para a Administração deve o certame 

ser processado na modalidade de PREGÃO, do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedor 

quem apresentar o menor preço global, conforme detalhamento abaixo por lote: 

 

LOTE Nº. 001 - ÚNICO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MEDIR VR. MENSAL VR. ANUAL 

01 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM 

EQUIPAMENTOS MÉDICO, 

ODONTOLÓGICOS E 

ELETROELETRÔNICOS PERTENCENTES 

A SECRETARIA MUNICIPAL E SAÚDE 

DE PEDRO CANÁRIO/ES, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA, 

PEÇAS, MATERIAIS E 

FERRAMENTAS, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E ANEXOS.  

MENSAL, 

12 (DOZE) 

MESES 

ESTIMADOS 

R$ 7.000,00 R$ 84.000,00 

 

12.2 Destaca-se que, adotar a licitação por critério de julgamento em MENOR 

PREÇO, permitirá que a Administração fixe valores precisos e exatos para os 

pagamentos dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, a serem pagos 

com as peças de reposição utilizadas nas manutenções, que ficarão compatíveis 

com o praticado no mercado estando dentro do descrito na etapa de orçamentos 

que fundamenta a licitação. 

 

12.3 Por fim, observemos que, os serviços ora contratados não podem ser 

divididos tecnicamente, posto que, um depende do outro, ou seja, a 

manutenção corretiva necessita da reposição e/ou substituição das peças, 

razão pela qual não pode ser executado de forma separada, bem como que, os 

serviços de manutenção preventiva não podem ser desassociados dos serviços 

de manutenção corretiva, posto que, um complementa o outro. Por essas 
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razões, não pode haver o parcelamento da contratação por serem lotes não 

divisíveis (súmula – TCU - 247). 

 

12.4 Para sua habilitação técnica, o licitante que participar do 

procedimento licitatório deverá ao menos comprovar a seguinte qualificação: 

a) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Administração – CRA. 

1. Fundamento: Art. 67, Inc. V da Lei 14.133/2021, no Parecer 

Técnico CTE Nº. 03/2008, DE 12/12/2008 - CRA - Revisado em 20 de 

julho de 2011, e no Acórdão 01505/2020-4 - 1ª Câmara; 

 

b) Comprovação de registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de 

Engenharia – CREA. 

1. Fundamento: CEEE - registro e fiscalização das atividades de 

instalação e manutenção de equipamentos e aparelhos 

odontomedico-hospitalares e eletroeletrônicos - NF- 12/92 - 

nov/93. 

 

c) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da empresa licitante para o desempenho da atividade pertinente 

e compatível com o objeto licitado no LOTE I - serviços de manutenção 

em equipamentos odontológicos e eletroeletrônicos. 

1. Fundamento: Art. 67, Inc. II da Lei 14.133/2021 e  Decisão 

03839/2021-3 – Jurisprudência – Licitações - TCEES. 

 

d) Declaração de que possui as condições mínimas relativas a instalações, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado considerado 

essencial para o cumprimento do objeto da licitação. 

1. Não será obrigatório nesse momento, apresentar da declaração 

acima, a indicação do pessoal técnico ou sua qualificação, 
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podendo ser requerido posteriormente pela contratante tais 

informações. 

2. Fundamento: Art. 67, Inc. III da Lei 14.133/2021. 

 

e) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação. 

1. Fundamento: Art. 67, Inc. VI da Lei 14.133/2021. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE TERMO DE REFERENTE 

GERBIS SANTOS 

MATRICULA 1997601 

 

  

Pág. 38

001601/2025



 

Página 20 de 28 

TERMO DE REFERÊNCIA – PROCESSO 1601/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEDRO CANÁRIO/ES,  

RUA JOSÉ JESUÍNO DA ROCHA, Nº 904, CENTRO, PEDRO CANÁRIO/ES, CEP. 29.970-000, 

compras.saude@pedrocanario.es.gov.br – fone (27) 3764-3636 

ANEXO A - AO TERMO DE REFERENCIA 

PLANO DE MANUTENÇÃO DA CONTRATADA 

Plano de Manutenção da Contratada  

Equipamentos - Aparelhos de Raios  

1.1 Manutenção Preventiva: Desmontagem, limpeza, lubrificação das partes 

móveis, revisão elétrica e eletrônica, ajustes com substituições de 

fusíveis. 

1.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

1.3 Manutenção Corretiva: Conserto com substituições de ampola, fiação, 

fusíveis, chave liga/desliga, contatos injetados, controles eletrônicos 

e rodízios além de todos os demais componentes com peças originais. 

Equipamentos - Aparelhos de Ultrassom e Profilaxia  

2.1 Manutenção Preventiva: Desmontagem, limpeza interna e externa, revisão 

elétrica e mecânica, ajustes do transdutor, limpeza dos bicos e do 

reservatório de bicarbonato. 

2.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

2.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais tais como substituição de mangueiras, 

espaguetes, válvula reguladora, bomba peristáltica, transdutor etc. 

Equipamentos - Autoclaves  

3.1 Manutenção Preventiva: Monitoramento com teste bacteriológico e 

químico, revisão estrutural, elétrica, eletrônica, programações, 

aferições e funcionamento. 

3.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

3.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Bombas à Vácuo  

4.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, elétrica, mecânica, 

hidráulica. 

4.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 
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4.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Unidades de Sucção de Alta Potência  

5.1 Manutenção Preventiva: Limpeza, reparo e substituição de drenos, 

mangueiras, injetores, sugadores, acoplamento do sugador; ponteiras, 

cuspideiras e caixas de esgoto. 

5.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

5.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Canetas de Alta Rotação  

6.1 Manutenção Preventiva: Desmontagem, limpeza reparos e lubrificação. 

6.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

6.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Cadeiras Odontológicas  

7.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, mecânica, elétrica, 

eletrônica ajustes e programações necessárias. 

7.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

7.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Cadeira da Sala de Raio-X  

8.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, mecânica, elétrica, 

eletrônica ajustes e programações necessárias. 

8.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

8.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Refletores  

9.1 Manutenção Preventiva: Lubrificação e ajuste da coluna, braço e foco 

luminoso; revisão elétrica substituição de lâmpadas, parafusos e 

fusíveis. 
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9.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

9.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição de todos os componentes 

com peças originais. 

Equipamentos - Equipos  

10.1 Manutenção Preventiva: Revisão pneumática, válvula de comando duplo, 

acoplamento, espaguetes, mangueiras, pedal, substituição das válvulas 

direcionais, válvulas reguladoras de ar, Vacuflex; e reservatório de 

água. 

10.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

10.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Unidades Auxiliares  

11.1 Manutenção Preventiva: Limpeza, reparo e substituição de drenos, 

mangueiras, injetores, sugadores, acoplamento do sugador; ponteiras, 

cuspideiras e caixas de esgoto. 

11.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

11.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Seringas Tríplices  

12.1 Manutenção Preventiva: Limpeza, reparo e substituições dos bicos e 

lubrificação dos botões. 

12.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

12.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Contra Ângulos Pneumáticos  

13.1 Manutenção Preventiva: Desmontagem, limpeza reparos e lubrificação. 

13.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

13.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 
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Equipamentos - Destilador de Água ou Bebedouros  

14.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, mecânica, elétrica, 

eletrônica ajustes e programações necessárias. 

14.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

14.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Estufa  

15.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, mecânica, elétrica, 

eletrônica e ajustes necessários. 

15.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

15.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Fotopolimerizadores  

16.1 Manutenção Preventiva: Mensuração da capacidade de polimerização, 

revisão estrutural, óptica, elétrica, eletrônica e ajustes necessários. 

16.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

16.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de circuitos, LEDs e 

pontas ópticas além de todos os componentes com peças originais. 

Equipamentos - Lavadora Ultrassônica  

17.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, mecânica, elétrica, 

eletrônica ajustes e programações necessárias. 

17.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

17.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ou substituição das resistências e 

de todos os componentes com peças originais. 

Equipamentos - Micromotores Pneumáticos  

18.1 Manutenção Preventiva: Desmontagem, limpeza reparos e lubrificação. 

18.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

18.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 
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Equipamentos - Motor Endodôntico Elétrico  

19.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, eletrônica, lógica, 

mecânica, elétrica, lubrificação completa. 

19.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

19.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Compressores/Sistema de Ar Comprimido  

20.1 Manutenção Preventiva: Verificação e substituição do óleo do motor, 

ajustes do sistema mecânico e pneumático, revisão estrutural, elétrica, 

eletrônica, programações, aferições e funcionamento. 

20.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

20.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Mochos  

21.1 Manutenção Preventiva: Limpeza, ajustes reparo e substituições dos 

rodízios e parafusos. 

21.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

21.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Localizador Apical Schuster  

22.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, eletrônica, lógica, mecânica, 

elétrica. 

22.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

22.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 

componentes com peças originais. 

Equipamentos - Seladora de Papel Grau Cirúrgico  

23.1 Manutenção Preventiva: Revisão estrutural, elétrica, mecânica e troca 

de fita aquecedora. 

23.2 Periodicidade Mínima das Manutenções Preventivas: Mensal 

23.3 Manutenção Corretiva: Conserto e/ ou substituição de todos os 
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componentes com peças originais 

24 Plano de Manutenção da Contratada  

O Plano de Manutenção da Contratada deverá ter como responsável um técnico 

especialista da empresa contratada, pertencente ao quadro da empresa, que 

deverá garantir a sua aplicação por meio da execução contínua direta ou 

indireta da manutenção preventiva e corretiva, mantendo disponível o registro 

de execução dos procedimentos estabelecidos no Plano de Manutenção da 

Contratada o qual será elaborado pela contratada no primeiro mês de contrato e 

deverá estabelecer rotinas de manutenção para os sistemas objeto deste 

certame, prevendo os procedimentos de manutenção constantes do item. 

A contratada deverá seguir fielmente as rotinas de manutenção preventiva 

aprovadas, previamente, pela Contratante, sem prejuízo das ações e 

verificações que se fizerem necessárias ao perfeito funcionamento dos 

equipamentos. A contratada obriga-se a emitir relatórios comprobatórios da 

execução das rotinas de Manutenção Preventiva e Corretiva, nos quais deverão 

constar a assinatura do técnico responsável e indicação do executante do 

serviço a fim de indicar à fiscalização da Contratante os resultados das 

atividades de manutenção, operação e controle. 

Cabe salientar que a liberação do pagamento das faturas mensais ficará 

condicionada à apresentação dos relatórios mensais contidos no Plano de 

Manutenção da Contratada e à sua aprovação pelo Fiscal de Contrato da 

Contratante. 

Ao início do contrato, a empresa CONTRATADA deverá fazer um levantamento das 

pendências de ordem corretiva e das que podem ser eliminadas numa rotina de 

Manutenção Preventiva. Em seguida (em um prazo máximo de 5 dias), contados do 

início da execução do contrato, deverá, ainda, apresentar relatório à 

CONTRATANTE contendo todos os dados do levantamento, em que deverão estar 

definidas as prioridades de serviço, por equipamento, e seus respectivos 

prazos máximos de execução. 

No caso de necessidade de retirada de alguma peça para reparos na oficina da 

CONTRATADA, todas as despesas, inclusive as de transporte, ficarão a cargo da 

CONTRATADA. 
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25.1 Rotina Mínima de Manutenção Preventiva: 

a) Consultar o Fiscal de Contrato sobre possíveis ocorrências. 

b) Verificar funcionamento geral dos equipamentos. 

c) Inspecionar o local de acomodação dos equipamentos: verificar temperatura, 

limpeza e condições gerais. 

d) Registrar as rotinas executadas na O.S. de manutenção preventiva e incluir 

alterações no histórico do Equipamento. 

e) Os serviços de manutenção preventiva incluem a realização de todos os 

testes elétricos e mecânicos, revisão, calibragem, verificação das condições 

operacionais dos equipamentos, análises de vazamentos, condições de 

lubrificação de componentes internos, eficiência, consumo elétrico e limpeza 

dos equipamentos do sistema de ar comprimido. 

f) Está incluso no objeto da presente contratação os serviços para 

substituição de componentes que sejam de troca periódica ou preventiva, ou 

pequenas trocas de peças que já estejam disponíveis ou pré-agendadas para os 

períodos de manutenção preventiva como, por exemplo, troca de mangueiras 

pneumáticas. 

 

25.2 Manutenção Corretiva  

25.2.1 É a série de procedimentos destinados a recolocar os equipamentos 

odontológicos em perfeito estado de uso, compreendendo a substituição de 

peças e componentes que se apresentarem defeituosos, gastos ou quebrados, em 

conformidade com os manuais e normas técnicas específicas de cada fabricante. 

25.2.2 Os serviços de manutenção corretiva dos equipamentos em uso pela 

Contratante deverão seguir como base o PLANO DE MANUTENÇÃO DA CONTRATADA (24) 

deste Termo de Referência. 

25.2.3 Na manutenção corretiva inicial a CONTRATADA se obriga a executar 

todos os serviços com fornecimento dos materiais, peças e acessórios, 

levantados por ocasião da vistoria prévia (facultada) ou das pendências 

levantadas. 

25.2.4 Deverá ser mantido sistema de atendimento a chamados para as 

necessidades de manutenção corretiva, de segunda a sexta. As manutenções 
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corretivas emergenciais deverão ser realizadas num PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS, 

cabendo à CONTRATADA disponibilizar todos os materiais e peças críticas para 

estes atendimentos. 

25.2.5 No caso de manutenção corretiva não emergencial, o prazo para o 

reparo do equipamento será de CINCO DIAS ÚTEIS, salvo casos devidamente 

fundamentados por escrito com justificativa técnica da empresa ao Fiscal de 

Contrato da Contratante. 

25.2.6 Considera-se EMERGENCIAL a situação que inviabilize completamente a 

utilização do equipamento e que impacte diretamente na rotina de atendimentos 

clínicos. 

25.2.7 A CONTRATADA deverá executar os serviços de manutenção corretiva e 

extra manutenção em qualquer parte, equipamento ou peça de forma a garantir 

seu perfeito funcionamento. Esses serviços deverão ser executados sempre que 

os equipamentos apresentarem problemas, devolvendo sua operacionalidade 

dentro dos prazos especificados. Esses serviços deverão atender os padrões do 

fabricante, tanto em casos de conserto como em casos de substituição de peças 

e componentes. 

25.2.8 Executar, também, serviços de manutenção corretiva sempre que, 

durante manutenção preventiva, for identificada alguma anormalidade ou 

possibilidade de falha em qualquer item dos equipamentos. 

25.2.9 A substituição de materiais e peças deverá ser previamente autorizada 

pela FISCALIZAÇÃO. Assim cabe ressaltar que os materiais necessários para o 

perfeito funcionamento dos equipamentos deverão ser de única e total 

responsabilidade da CONTRATADA. A necessidade de troca de peças incluindo 

aquelas que são de substituição eventual, contingencial e imprevisível, 

deverá ser comunicada ao Fiscal do Contrato, por meio de relatório, no qual 

constará descrição minuciosa e completa das peças a serem substituídas. 

25.2.10 O equipamento que for deslocado para a oficina a fim de receber 

manutenção preventiva ou corretiva, deverá retornar ao local de origem em 

perfeitas condições de uso no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da retirada do equipamento. 

25.2.11 A necessidade de substituição de equipamentos ou componentes que não 

estão relacionadas às peças comumente empregadas na manutenção corretiva 
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deverá ser comunicada a Administração, através de relatório, no qual constará 

descrição minuciosa e completa das peças, componentes ou equipamentos a serem 

substituídos. 

25.2.12 A Contratada deverá fornecer orçamento dessas peças mediante tabela 

do fabricante, quando específica, ou tabela comparativa de 03 (três) preços 

de empresas do mercado e as respectivas propostas, quando o material for de 

uso comum, para aprovação da Contratante. Depois de detectada a necessidade 

de substituição de peças e/ou componentes, a CONTRATADA deverá apresentar 

relação dessas peças e a respectiva nota fiscal de compra das mesmas, para 

posterior ressarcimento. 

25.2.13 A Administração se reserva o direito de não aceitar nenhum dos 

orçamentos apresentados e efetuar a compra direta de acordo com a pesquisa de 

preços por ela efetuada. 

25.2.14 Todos os componentes destinados à reparação dos equipamentos deverão 

ser novos e originais, com garantia mínima de 120 (cento e vinte) dias, 

contados a partir da data de sua instalação. 

25.2.15 Os serviços de manutenção corretiva terão garantia mínima de 90 

(noventa) dias, a partir de sua data de execução. 
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ANEXO I

# Nº Lote Unidade Quantidade
Código 

Item Descrição Item Marca Unitário Valor Total

1 1 1 mensal 12,000000 00251748

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM
EQUIPAMENTOS MÉDICO,
ODONTOLÓGICOS E
ELETROELETRÔNICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA
MUNICIPAL E SAÚDE DE PEDRO
CANÁRIO/ES, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA, PEÇAS, MATERIAIS E
FERRAMENTAS, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA E
ANEXOS.

7000,000000 84.000,00

Total: 84.000,00
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